(IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE FORMADORA)

ACORDO DE COOPERAÇÃO

APRENDIZAGEM

(Portaria nº 36/2009 de 6 de Abril, da Secretaria Regional de Educação e Cultura e Regulamento Específico dos cursos de Aprendizagem, aprovado por despacho da Senhora Directora Regional de Qualificação Profissional de 29 de Junho de 2009)

ENTIDADE: xxx
MORADA: xxx
CÓDIGO POSTAL: xxx
TELEFONE: xxx
FAX: xxx
ACORDO DE COOPERAÇÃO

Entre a Entidade Formadora, pessoa colectiva n.º -------------, como primeiro outorgante legalmente representada por  ----------------------------------------------, na qualidade de -----------------------------, estado civil, natural de ------------------, portador do Bilhete de Identidade n.º -----------------------, emitido pelo Arquivo de ------------------ em -----------------, residente em -----------------------------------------------------------, 
E, 

Entidade de Apoio à Alternância, Contribuinte n.º----------, doravante designada por segundo outorgante, com sede em--------------------, representado(a) por ------------------------------, natural de -----------------, portador do Bilhete de Identidade n.º ------------------ residente em ----------------------------------------que, munido dos necessários poderes para o efeito, outorga em sua representação, na qualidade de ( cargo que execerce na empresa) ------------------------, é estabelecido, nos termos do nº 2 do artigo 10º da Portaria nº 36/2009 de 6 de Abril, da Secretaria Regional de Educação e Cultura e demais normativos legais e regulamentares aplicáveis, o presente Acordo de Cooperação, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes:


CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 1ª

O presente Acordo tem por objectivo a cooperação entre o primeiro e o segundo outorgante, e visa permitir aos formandos a quem se dirige o Curso de Aprendizagem, a aquisição dos conhecimentos técnico-profissionais necessários ao desempenho de uma profissão, de modo a proporcionar-lhes uma mais fácil inserção e integração sócio-profissional;


CLÁUSULA 2ª

A Acção de Formação identificada em Anexo, será realizada de acordo com o disposto na Portaria nº 36/2009 de 6 de Abril, da Secretaria Regional de Educação e Cultura e Regulamento Específico dos cursos de Aprendizagem, aprovado por despacho da Senhora Directora Regional de Qualificação Profissional de 29 de Junho de 2009


CLÁUSULA 3ª

A caracterização da presente acção de formação é a constante do Anexo “ Plano Individual de Actividades”


CAPITULO II

OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS DAS PARTES

CLÁUSULA 4ª

1- O segundo outorgante obriga-se a realizar nas suas instalações, ou noutras adequadas para o efeito, sob sua orientação e direcção e em colaboração com a (entidade formadora)---------------------------- a favor de ( nome do formando) -------- , o curso de aprendizagem a que se refere o Anexo, sendo responsável pela sua boa execução, nomeadamente no que diz respeito a meios técnicos e humanos;


2- A acção de formação profissional referida no número anterior será realizada pelo segundo outorgante de acordo com a legislação referida na cláusula 2ª do presente acordo;


3- Durante o período que durar a formação, os formandos beneficiam de um seguro que cobre os riscos e as eventualidades sofridas nas suas actividades de formação;


CLÁUSULA 5ª

 Após concluída a acção a que se refere a cláusula 4ª e no prazo de 8 dias úteis a contar da data da respectiva conclusão, o segundo outorgante compromete-se a remeter aos serviços competentes da (entidade formadora) --------------- uma “Ficha de Avaliação FPCT” e demais documentação referente à acção especificada em anexo, devidamente preenchida e para o efeito fornecida pela (entidade formadora).


CLÁUSULA 6ª

O segundo outorgante obriga-se igualmente a:

a) Dispor de ambiente de trabalho, de condições de higiene e segurança, de meios técnicos, humanos e materiais capazes de contribuir para a formação profissional necessária e adequada à qualificação para uma profissão; 

b) Facilitar a integração e a adaptação dos formandos, no âmbito do desenvolvimento das suas competências profissionais; 

c) Criar condições para o desenvolvimento adequado do Plano Individual de Actividades;

d) Apoiar os formandos e os tutores, durante o desenvolvimento da FPCT;

e) Participar na avaliação dos formandos; 

f) Informar a Entidade Formadora relativamente a desvios ao Plano Individual de Actividades previamente acordado;

g) Comunicar à Entidade Formadora no prazo de 3 dias todas as situações consideradas relevantes relacionadas com o desempenho e o comportamento do formando; 

h) Designar um ou mais tutores para o acompanhamento da FPCT, em função do número de formandos, num limite de 5 formandos por tutor; 

i) Disponibilizar, sempre que possível, os trabalhadores afectos à função de tutor para acções de formação técnico-pedagógica, consideradas necessárias ao desempenho daquela função e para a participação em reuniões promovidas pelas entidades formadoras.

CLÁUSULA 7ª

O segundo outorgante deve reunir cumulativamente as seguintes condições:

a) Encontrar-se regularmente constituída e devidamente registada;


b) Ter capacidade técnica e organizativa para desenvolver e apoiar a componente de formação prática em contexto de trabalho;


c) Não ter sido condenada por violação da legislação sobre trabalho de menores e discriminação no trabalho e no emprego, nomeadamente em função do género;


d) Dispor de ambiente de trabalho, condições de higiene e segurança e meios técnicos, humanos e materiais capazes de assegurar a formação profissional necessária e adequada à qualificação para uma profissão;

e) Integrar, nos seus quadros, trabalhadores qualificados que exerçam a profissão que constitui o objecto da formação prática em contexto de trabalho;
CLÁUSULA 8ª

1 - O incumprimento do presente Acordo de Cooperação por causas imputáveis a qualquer um dos outorgantes, confere ao outro o direito à sua resolução unilateral.


2 - A resolução do Presente Acordo só produzirá efeitos após notificação escrita ao outorgante;


CAPITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 9ª

Em tudo o omisso no presente Acordo aplica-se o disposto na Portaria nº 36/2009 de 6 de Abril, da Secretaria Regional de Educação e Cultura e Regulamento Específico dos cursos de Aprendizagem, aprovado por despacho da Senhora Directora Regional de Qualificação Profissional de 29 de Junho de 2009 e demais normativos legais e regulamentares aplicáveis.


CLÁUSULA 10ª

O presente Acordo de Cooperação pode ser cessado por Acordo entre as partes.


«Data_do_Acordo_Funchal_00_de_00_de_00_23»
Pela Entidade Formadora
Pela Entidade de Apoio à Alternância
Anexo a que se refere a cláusula 4ª do Acordo de Cooperação celebrado entre a (entidade formadora) e (empresa)


PERÍODO DE FORMAÇÃO (exemplo 2010/2011)
	Identificação da Acção:
	

	Nome do Tutor:
	

	Nome do(s) Formando(s)
	

	Início da Formação Prática em Contexto de Trabalho
	

	Fim da Formação Prática em Contexto de Trabalho
	

	Horas de Formação
	


